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LEI N° 2487, LW 24 DE MARCO DE 2015

“Institui o Programa de Educacao Fiscal — PMEF e dá outra
providências”

PLI{AN(l BARCL[OS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Santo Antonio das MissOes!RS. faz saber em cumprimento ao disposto no Artigo 55, Inciso IV, da Lei
Orgânica Municipal. faz saber que a Cârnara de Vereadores apro ou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituIdo o Prograrna Municipal de Educacão Fiscal —

PMEF, em consonância corn as diretrizes do Programa Nacional de Educacao Fiscal — PNEF e
Programa Estadual Fiscal — PEF/RS, a ser implementado no ämbito do municipio de Santo Antonio
das MissOes.

Art. 20 São objelivos do Progrumu Municipal de Educacao Fiscal —

PMEF:
I — Prestar iniuiiiiuçöes aus cidadãos quanto a funcäo sócio

econômica dos atributos;
II Levar coIiheeiInenl() aos cidadäos sobre a adrninistração

püblica, alocação e controle dos gastos piblicos:
111 - lnceiitivar o acompanhamento pela sociedade da ap1icão dos

recursos püblicos:
IV -- Criar condiçOes para uma relaçao harmoniosa entre municIpio

e cidadão;
V - Promover içOes integradas de combate a sonegação fiscal.

Art. 30 C) Programa Municipal de I-dticaço Fiscal será
desenvolvido:

I — Pelas Secreiirias Municipais de Idueiçäo e Cultura e Secretaria
da Fazenda em acäo integrada. junto corn os corpos docentes e dicentes de rede püblica municipal de
ensino;

11— Pela Secretaria da Ftiieiida e da Educaçojunto:
a) Aos servidores püblicos, da administracâo direta e indireta;
b) Aos alunos da rede püblica municipal, estadual e da rede

particular de ensino:
c) A populacão em geral.

Art.4° As acOes do Programa Municipal de Educação Fiscal serão
implementadas por rneio de acordos ou convênios de cooperacão técnica em parceria corn:

I — A União e o Estado;
II — Organizaçoes püblicas;
III — Orgãos da administraçäo piiblica estadual;
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IV — Orgäos da adrninistraço piThlica municipal:
V — Entidades e instituiçOes privadas.

Art. 5° Fica criado o Grupo Municipal de Educacão Fiscal,
constituIdo por representantes da Secretaria de Educaçäo e Cultura e da Secretaria da Fazenda, sendo
que a condicAo de Coordenador do Projeto de Educaçáo Fiscal será da Secretaria da Fazenda,

Art. 6° Compete ao Grupo Municipal de Educacão Fiscal:
1 Planejar. executar. acompanhar e avaliar as acöes necessárias a

implementacäo do Proraina no M un icIpio;
LI — Elaborar e desenvolver OS projetos municipais;
Ill Buscar fontes de financiamento para implementar e executar o

programa no MunicIpio;
IV — Buscar apolo de outras organizaçöes visando a implementação

do PNEF;
V — Propor medidas que garantam a sustentabilidade do Programa

Municipal de Educacao Fiscal no mtmicipio:
VI Fomecer dados relati\ us to Programa, solicitados pela

coordenaço Estadual;
VII — [)ocumentar. organizar c manter a memória do programa no

MunicIpio, no âmbito de sua atuaço:
VIII — Implementur as acOes decorrentes de decisOes do Grupo

Municipal de Educaco Fiscal;
IX Manter conslante monitorarnento e avaliaçao das acöes

relativas ao Prograrna âmbito municipal:
X — Desenvolver projetos de integraço municipal;
Xl Estimular a impIantaco do Programa de educação no âmbito

de todas as escolas, subsidiando teenicarnente e divulgando experiéncias bern sucedidas;
XII — Elaborar e produzir material de divulgucio local;
XIII Prestar informaçOes solicitadas pelas instituicOes envolvidas

no programa;
XIV — Publicar ate dia 10 de marco de cada ano, relatOrio

informativo sobre o andamento do programa, detalhando os i’esultadus alcancados no ano anterior, em
termo de metas atingidas e recursos aplicados:

XV — Montar e alimentar a rede de capacitadores, disseminadores e
professores envolvidos no Programa Municipal.

Art. 7° As açöes e atividades no âmbito do ensino serão
normatizadas por meio de resoluço conjunta editada pela Secretaria de Educacäo e Cultura e pela
Secretaria da Fazenda do MunicIpio.

Art. 8° 0 Poder Executivo fica autorizado a abrir no orçamento
geral do MunicIpio credito especial necessário ao cumprimento desta lei.
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Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

\ \ fl\
GABINETE DO PREFEITO MUNCIAL9EANTO ANTONIO DAS MISSOES, 24 de
marco de 2015. \

PURANCI BAJRCELOS IOS SA4TOS
Pre ‘eitu \‘1 uiiicpa1

Registre-se e Publique-se
bcw,n áumc.
LAUREN RIBEIRO SIMCH
Secretária Municipal de Adminisisaçio e Planejamento
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